
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

3ª PROCURADORIA DE CONTAS

PROCESSO: TCE/009218/2016

ÓRGÃO JULGADOR: PLENO

RELATOR: CONS. Marcus Vinícius de Barros Presídio

NATUREZA: AUDITORIA

RESPONSÁVEIS/PARTES: OSVALDO BARRETO FILHO
WALTER DE FREITAS PINHEIRO

ORIGEM: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA - SEC

PARECER N° 000831/2017

Retornam os autos da  Auditoria Operacional realizada pela 7ª Coordenadoria de Controle

Externo do Tribunal  de  Contas  do  Estado da Bahia,  com o objetivo  de  acompanhar  o Programa

Governamental  denominado  “Fortalecimento  da  Educação  Básica”,  sob  a  responsabilidade  da

Secretaria de Educação Estadual, durante o período de 07/2016 a 12/2016.

Em cumprimento ao disposto no art. 106, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de Contas

(Resolução n. 18/1992), o Conselheiro-relator abriu vista dos autos a este Parquet, para emissão de

novo pronunciamento, após cotejamento dos esclarecimentos prestados pelo Secretário de Educação

do Estado (Ref. 1779389 e 1800728), Sr. Walter de Freitas Pinheiro, pelo órgão técnico desta Corte.

Ao  proceder  à  análise  dos  novos  elementos  constantes  nos  autos,  a  7ª  CCE manteve  o

opinativo anterior, ratificando as sugestões emitidas no relatório pretérito (Ref. 1701083), de maneira

que não houve alteração do panorama probatório contido neste caderno processual.

Diante  do  exposto,  este  Ministério  Público  de  Contas  RATIFICA o  Parecer  Conclusivo  nº

00497/2017 (Ref. 1862962), pelos seus próprios fundamentos.

É o parecer.

Salvador, 23 de novembro de 2017.

CAMILA LUZ DE OLIVEIRA
Procuradora do Ministério Público de Contas

Parecer do Ministério Público nº000831/2017 Ref.1943636-1

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: K
Y

M
Z

A
2O

D
K

Y



Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Camila Luz de Oliveira
Procuradora do Ministério Público - Assinado em 28/11/2017

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: KYMZA2ODKY


